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de despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e empreita-
das de obras públicas, que me foi subdelegada pelo n.º 2 do Despacho 
n.º 14951/2016, de 23 de novembro de 2016, do Chefe do Estado -Maior 
da Força Aérea, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 236, de 
12 de dezembro de 2016:

a) Até € 25 000, no Comandante do Grupo de Apoio, Tenente -Coronel 
ADMAER Paulo Jorge Gonçalves da Cunha;

b) Até € 12 500, na Comandante da Esquadrilha de Administração, 
Capitão ADMAER Elsa de Brito Alves Pereira Evangelista.

2 — O presente Despacho produz efeitos desde o dia 14 de outubro 
de 2016, ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto 
praticados pelas entidades subdelegadas que se incluam no âmbito da 
presente subdelegação de competências.

22 de dezembro de 2016. — O Comandante da Academia da Força 
Aérea, Manuel Fernando Rafael Martins, MGEN/PILAV.

310454957 

 Comando Aéreo

Despacho n.º 4357/2017
1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo artigo 44.º 

do Código do Procedimento Administrativo, delego, sem faculdade 
de subdelegação, no Comandante do Comando da Zona Aérea dos 
Açores, Brigadeiro -General PILAV 040408 -L Eduardo Jorge Pontes 
de Albuquerque Faria, no âmbito do controlo do trabalho efetuado por 
pessoal civil, a competência para fixar os períodos de funcionamento 
dos respetivos serviços, os regimes de prestação de trabalho e os horá-
rios mais adequados, bem como para autorizar a realização de trabalho 
suplementar e descanso semanal, descanso complementar e feriado, de 
acordo com o previsto na lei.

2 — O presente despacho produz efeitos desde o dia 13 de outubro de 
2016, ficando deste modo ratificados todos os atos entretanto praticados 
que se incluam no âmbito da presente delegação de competências.

13 de fevereiro de 2017. — O Comandante Aéreo, Joaquim Manuel 
Nunes Borrego, TGEN/PILAV.

310444686 

 Despacho n.º 4358/2017
1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo artigo 44.º 

do Código do Procedimento Administrativo, delego, sem faculdade 
de subdelegação, no Comandante do Aeródromo de Trânsito n.º 1, 
Coronel TOMET 043705-A Rui Alfredo Faustino Campos, no âmbito 
do controlo do trabalho efetuado por pessoal civil, a competência para 
fixar os períodos de funcionamento dos respetivos serviços, os regimes 
de prestação de trabalho e os horários mais adequados, bem como para 
autorizar a realização de trabalho suplementar e descanso semanal, 
descanso complementar e feriado, de acordo com o previsto na lei.

2 — O presente despacho produz efeitos desde o dia 28 de setembro 
de 2016, ficando deste modo ratificados todos os atos entretanto prati-
cados que se incluam no âmbito da presente delegação de competências.

13 de fevereiro de 2017.  —  O Comandante Aéreo, Joaquim Manuel 
Nunes Borrego, TGEN/PILAV.

310444475 

 Despacho n.º 4359/2017
1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo artigo 44.º 

do Código do Procedimento Administrativo, delego, sem faculdade de 
subdelegação, no Comandante da Base Aérea n.º 4, Coronel PILAV César 
Paulo da Silva Rodrigues, no âmbito do controlo do trabalho efetuado 
por pessoal civil, a competência para fixar os períodos de funcionamento 
dos respetivos serviços, os regimes de prestação de trabalho e os horá-
rios mais adequados, bem como para autorizar a realização de trabalho 
suplementar e em dia de descanso semanal, descanso complementar e 
feriado, de acordo com o previsto na lei.

2 — O presente despacho produz efeitos desde o dia 28 de setembro 
de 2016, ficando deste modo ratificados todos os atos entretanto prati-
cados que se incluam no âmbito da presente delegação de competências.

13 de fevereiro de 2017. — O Comandante Aéreo, Joaquim Manuel 
Nunes Borrego, TGEN/PILAV.

310444701 

 Despacho n.º 4360/2017
1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo artigo 44.º do 

Código do Procedimento Administrativo, delego, sem faculdade de 
subdelegação, no Comandante do Aeródromo de Manobra n.º 3, Tenente-
-Coronel TOCART 039585 -E Victor Dias Amaro, no âmbito do con-
trolo do trabalho efetuado por pessoal civil, a competência para fixar 
os períodos de funcionamento dos respetivos serviços, os regimes de 
prestação de trabalho e os horários mais adequados, bem como para 
autorizar a realização de trabalho suplementar e descanso semanal, 
descanso complementar e feriado, de acordo com o previsto na lei.

2 — O presente despacho produz efeitos desde o dia 28 de setembro 
de 2016, ficando deste modo ratificados todos os atos entretanto prati-
cados que se incluam no âmbito da presente delegação de competências.

13 de fevereiro de 2017. — O Comandante Aéreo, Joaquim Manuel 
Nunes Borrego, TGEN/PILAV.

310444629 

 Despacho n.º 4361/2017
1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo artigo 44.º 

do Código do Procedimento Administrativo, delego, sem faculdade de 
subdelegação, no Comandante do Aeródromo de Manobra n.º 1, Coronel 
NAV 048201 -D Carlos Jorge Ramos Páscoa, no âmbito do controlo do 
trabalho efetuado por pessoal civil, a competência para fixar os perío-
dos de funcionamento dos respetivos serviços, os regimes de prestação 
de trabalho e os horários mais adequados, bem como para autorizar 
a realização de trabalho suplementar e descanso semanal, descanso 
complementar e feriado, de acordo com o previsto na lei.

2 — O presente despacho produz efeitos desde o dia 28 de setembro de 
2016, ficando deste modo ratificados todos os atos entretanto praticados 
que se incluam no âmbito da presente delegação de competências.

13 de fevereiro de 2017. — O Comandante Aéreo, Joaquim Manuel 
Nunes Borrego, TGEN/PILAV.

310444564 

 Comando de Pessoal da Força Aérea

Aviso n.º 5661/2017

Procedimento concursal comum destinado ao recrutamento para 
preenchimento de 32 postos de trabalho previstos, e não ocupados, 
no mapa de pessoal da Força Aérea, correspondentes à carreira 
e categoria de assistente operacional.
1 — Nos termos do disposto nos artigos 30.º e 33.º da Lei Geral do 

Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho (doravante designada por LTFP) e em conformidade com a Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril (doravante designada por Portaria), torna -se 
público que por despacho do Diretor do Pessoal, de 28 de março de 2017, 
ao abrigo da competência subdelegada por despacho do Comandante 
do Pessoal da Força Aérea, de 02 de março de 2017, publicado sob o 
n.º 3070/2017, no Diário da República, 2.ª série, n.º 73, de 12 de abril, 
autorizado pelo despacho do Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, 
de 01 de fevereiro de 2017, se encontra aberto procedimento concursal 
comum, destinado ao recrutamento para preenchimento de 32 postos 
de trabalho previstos, e não ocupados, no mapa de pessoal da Força 
Aérea, correspondente à carreira e categoria de assistente operacional, 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, nas seguintes áreas:

Área A — Cozinheiro (12 postos de trabalho);
Área B — Empregado de mesa (20 postos de trabalho).

2 — Em cumprimento do disposto no artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, 
de 28 de novembro e artigo 265.º da LTFP, foi realizado o procedimento 
prévio de recrutamento de trabalhadores em situação de requalificação, 
nos termos da Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, tendo a entidade 
gestora do sistema de requalificação informado não existirem trabalha-
dores com o perfil pretendido.

3 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria, declara-
-se não estarem constituídas reservas de recrutamento no próprio órgão 
e, após consulta, a entidade centralizada para constituição de reservas de 
recrutamento (ECCRC) declarou a inexistência, em reserva de recruta-
mento, de qualquer candidato com o perfil adequado.

4 — Âmbito de Recrutamento:
4.1 — O recrutamento é restrito a trabalhadores com vínculo de em-

prego público por tempo indeterminado previamente estabelecido.
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4.2 — Da conjugação dos artigos 30.º e 33.º do Regulamento de 
Incentivos à Prestação de Serviço Militar nos Regimes de Contrato e 
de Voluntariado, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 320 -A/2000, de 15 de 
dezembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 118/2004, 
de 21 de maio, pelo Decreto -Lei n.º 320/2007, de 27 de setembro, pela 
Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de 
dezembro e pelo Decreto -Lei n.º 13/2015, de 26 de janeiro, (adiante 
designado RIPSM), consagra -se o direito a serem opositores ao presente 
procedimento concursal os militares ou ex -militares que cumpram os 
requisitos ali previstos.

4.3 — Nos termos do artigo 33.º do RIPSM, aos militares ou ex-
-militares que concorram ao abrigo deste diploma é -lhes atribuído um 
contingente de 70 % do número total dos postos de trabalho a concurso, 
que corresponde, por área, a:

Área A — Cozinheiro (8 postos de trabalho);
Área B — Empregado de mesa (14 postos de trabalho).

5 — Local de trabalho — os postos de trabalho a concurso são distri-
buídos de acordo com as Unidades e dotações que a seguir se indicam:

Área A — Cozinheiro:
Aeródromo de Manobra n.º 1, sito em Maceda, concelho de Ovar — 

1 (um) posto de trabalho;
Aeródromo de Transito n.º 1, sito em Lisboa, concelho de Loures — 

2 (dois) postos de trabalho;
Base Aérea n.º 5, sita em Monte Real, concelho de Leiria — 1 (um) 

posto de trabalho;
Base Aérea n.º 11, sita em Beja, concelho de Beja — 2 (dois) postos 

de trabalho;
Campo de Tiro, sito em Samora Correia, concelho de Benavente — 

2 (dois) postos de trabalho;
Depósito Geral de Material da Força Aérea, sito em Alverca, concelho 

de Vila Franca de Xira — 2 (dois) postos de trabalho;
Unidades situadas nos concelhos de Lisboa e da Amadora — 2 (dois) 

postos de trabalho;

Área B — Empregado de Mesa:
Aeródromo de Manobra n.º 1, sito em Maceda, concelho de Ovar — 

1 (um) posto de trabalho;
Base Aérea n.º 1, sita em Pêro Pinheiro, concelho de Sintra — 2 (dois) 

postos de trabalho;
Base Aérea n.º 4, sita em Lajes, concelho de Praia da Vitória (Aço-

res) — 2 (dois) postos de trabalho;
Base Aérea n.º 5, sita em Monte Real, concelho de Leiria — 2 (dois) 

postos de trabalho;
Base Aérea n.º 6, sita em Montijo, concelho de Montijo — 2 (dois) 

postos de trabalho;
Base Aérea n.º 11, sita em Beja, concelho de Beja — 2 (dois) postos 

de trabalho;
Campo de Tiro, sito em Samora Correia, concelho de Benavente — 

2 (dois) postos de trabalho;
Centro de Formação Militar e Técnica da Força Aérea, sito na Ota, 

concelho de Alenquer — 2 (dois) postos de trabalho;
Depósito Geral de Material da Força Aérea, sito em Alverca, concelho 

de Vila Franca de Xira — 2 (dois) postos de trabalho;
Unidades situadas nos concelhos de Lisboa e da Amadora — 3 (três) 

postos de trabalho.

6 — Caracterização do posto de trabalho:
Área A: Executar, a partir da consulta da ementa ou instruções rece-

bidas, as tarefas necessárias à confeção dos alimentos, nomeadamente 
preparar os ingredientes, cozinhar os alimentos em recipientes apropria-
dos, vigiar a evolução dos cozinhados a fim de proceder à correção dos 
temperos ou da temperatura, empratar os alimentos cozinhados e proce-
der à sua guarnição, zelar pela limpeza da cozinha e seus utensílios;

Área B: Pôr as mesas colocando toalhas, pratos, guardanapos, copos 
e talheres de acordo com a refeição a ser servida, servir as refeições, 
garantir a satisfação das solicitações dos utilizadores das messes, recolher 
a loiça e toalhas das mesas após terminada a refeição.

7 — Posicionamento remuneratório — nos termos do artigo 38.º da 
LTFP conjugado com o artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de de-
zembro, mantido em vigor pelo artigo 19.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de 
dezembro, a determinação do posicionamento remuneratório está sujeito 
às seguintes regras:

7.1 — Aos candidatos aprovados, detentores de um vínculo de em-
prego público por tempo indeterminado previamente estabelecido, não 
pode ser proposta uma posição remuneratória superior à auferida, sendo 
que a posição de referência é a 4.º posição remuneratória da categoria, 

a que correspondente o 4.º nível remuneratório da tabela remuneratória 
única e o montante pecuniário de 635,07€.

7.2 — Aos restantes candidatos aprovados não pode ser proposta 
uma posição superior à primeira posição remuneratória da categoria, a 
que correspondente o 1.º nível remuneratório da tabela remuneratória 
única e o montante pecuniário de 557€ (Retribuição Mínima Mensal 
Garantida prevista no Decreto -Lei n.º 86 -B/2016).

8 — Requisitos de admissão:
8.1 — Requisitos gerais — a constituição do vínculo de emprego 

público depende da reunião, pelo trabalhador, além de outros que a lei 
preveja, dos seguintes requisitos:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, por convenção internacional ou por lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

8.2 — Requisitos especiais — os candidatos devem ser titulares de 
escolaridade obrigatória.

8.3 — Os candidatos devem reunir os requisitos gerais e especiais, 
até à data limite de apresentação das candidaturas.

9 — Não é possível a substituição do nível habilitacional por qualquer 
outra formação ou experiência profissional.

10 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal da Força Aérea idênticos aos postos de trabalho para 
cuja ocupação se publicita o procedimento.

11 — Nos termos do despacho conjunto n.º 373/2000, de 1 de março, 
em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da República 
Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, 
promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.

12 — Apresentação de candidaturas:
12.1 — Prazo: O prazo para apresentação de candidaturas é de 10 (dez) 

dias úteis a contar da data de publicação do presente aviso no Diário 
da República.

12.2 — Forma: A apresentação das candidaturas é efetuada, obrigato-
riamente, em suporte de papel, através do preenchimento do formulário 
de candidatura, aprovado por despacho do Ministro do Estado e das 
Finanças, publicado sob o n.º 11321/2009, no Diário da República, 
2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, adaptado de acordo com alterações legis-
lativas ocorridas posteriormente, disponível no endereço eletrónico da 
Força Aérea em http://www.emfa.pt (Pessoal Civil/Concursos), remetido 
por correio registado com aviso de receção, com a referência “Procedi-
mento concursal comum — carreira de Assistente Operacional, (indicar 
a área para que se candidata: Cozinheiro ou Empregado de Mesa)”, para 
a Direção de Pessoal — Repartição de Pessoal Civil, Avenida da Força 
Aérea Portuguesa, n.º 1, Alfragide, 2614 -506 Amadora.

12.3 — A declaração de reunião dos requisitos gerais, no campo 7 
do formulário de candidatura, por parte dos candidatos, será, na fase de 
admissão, o bastante para a verificação do cumprimento destes requisitos, 
sendo que o não preenchimento do referido ponto determina a exclusão 
do presente procedimento.

12.4 — Documentos a apresentar — os candidatos deverão anexar 
ao formulário de candidatura os seguintes documentos:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações académicas;
b) Curriculum vitae em suporte de papel, datado e assinado;
c) Comprovativos das ações de formação frequentadas e da experiência 

profissional, relacionadas com o conteúdo funcional do posto de trabalho 
e mencionadas no Curriculum vitae;

d) Declaração emitida pelo Serviço a que o candidato pertence, de-
vidamente atualizada, da qual conste:

A identificação do vínculo de emprego público previamente cons-
tituído;

A carreira e categoria de que é titular;
Posição remuneratória que detém;
A atividade que se encontra a exercer, em conformidade com o esta-

belecido no mapa de pessoal aprovado;
O tempo de execução das atividades inerentes ao posto de trabalho 

que ocupa e as atividades desenvolvidas para efeitos da alínea c) do 
n.º 2 do artigo 11.º da Portaria;
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As menções da avaliação de desempenho relativas aos últimos perío-
dos, não superior a 3 anos nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º 
da Portaria;

e) Os candidatos militares na reserva de disponibilidade, devem 
apresentar, para além dos referidos nas alíneas a), b), e c), os seguintes 
documentos:

Declaração de equiparação passada pela Direção -Geral de Recursos 
da Defesa Nacional/Centro de Informação e Orientação para a Forma-
ção e Emprego (consultar http://ciofe.dgrdn.pt/emprego/administracao-
-publica.html), no caso de ex -militares que concorram ao abrigo do 
artigo 30.º do RIPSM;

Declaração de funções;
Nota de assentos para os candidatos da Força Aérea, folha de matrícula 

para os candidatos oriundos do Exército ou, nota de assentamentos para 
os candidatos oriundos da Marinha;

Certidões discriminativas da avaliação de mérito relativas aos últimos 
períodos, não superiores a 3 anos;

f) Os candidatos militares no ativo, devem apresentar, para além dos 
referidos nas alíneas a), b), e c), os seguintes documentos:

Autorização do Chefe do Estado -Maior do ramo a que pertence para 
ser oponente ao concurso, com a respetiva informação sobre o mérito 
do candidato;

Declaração de funções;
Nota de assentos para os candidatos da Força Aérea, folha de matrícula 

para os candidatos oriundos do Exército ou, nota de assentamentos para 
os candidatos oriundos da Marinha;

Certidões discriminativas da Avaliação de mérito relativas ao último 
período, não superiores a 3 anos.

12.5 — Os candidatos deverão apresentar todos os documentos 
referidos no ponto anterior, sob pena de exclusão, com exceção dos 
comprovativos das ações de formação frequentadas e da experiência 
profissional, relacionadas com o conteúdo funcional do posto de traba-
lho e mencionadas no Curriculum vitae, das certidões discriminativas 
da avaliação de mérito dos militares e ex -militares e da declaração de 
funções, que têm um caráter facultativo, tendo como consequência a 
impossibilidade de recorrerem à avaliação curricular como alternativa 
à prova de conhecimentos.

12.6 — A falta de qualquer documento mencionado no ponto 12.4, 
nas condições solicitadas, ou da declaração que ateste a impossibilidade 
da obtenção do mesmo por motivo não imputável ao candidato, deter-
mina, sem prejuízo do disposto no ponto 8.3, a exclusão do presente 
procedimento.

12.7 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

12.8 — A apresentação de documento falso determina a participação à 
entidade competente para efeitos de procedimento disciplinar e, ou, penal.

13 — Admissão ao concurso:
13.1 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Por-

taria, os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas 
previstas no n.º 3 do mesmo artigo, para a realização da audiência dos 
interessados.

13.2 — Os candidatos admitidos serão convocados por uma das for-
mas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria, para a realização dos 
métodos de seleção.

14 — Métodos de seleção:
14.1 — Ao abrigo do artigo 36.º da LTFP e artigos 6.º e 7.º da Portaria, 

os métodos de seleção a aplicar serão os seguintes:
14.1.1 — A Avaliação Curricular (AC) e a Entrevista Profissional 

de Seleção (EPS) aos candidatos que estejam a cumprir ou a executar 
a atribuição, competência ou atividade caracterizadoras dos postos de 
trabalho em causa, bem como aos candidatos em situação de requalifica-
ção, que imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuição, 
competência ou atividade.

14.1.2 — A Prova de Conhecimentos (PC) e a Entrevista Profissional 
de Seleção (EPS) aos candidatos que não se encontrem nas condições 
previstas no ponto anterior, e aos candidatos que, encontrando -se, optem 
pela aplicação destes métodos, através de declaração expressa no campo 
6 do formulário de candidatura.

14.2 — A Avaliação Curricular (AC) será aplicada nos termos do 
artigo 11.º da Portaria e valorada nos termos do n.º 4 do artigo 18.º do 
mesmo diploma, tendo uma ponderação de 70 % na classificação final. 
Esta prova visa analisar a qualificação dos candidatos, designadamente 
a habilitação académica ou profissional, percurso profissional, relevân-
cia da experiência adquirida e da formação realizada, tipo de funções 
exercidas e avaliação de desempenho obtida.

14.3 — A Prova de Conhecimentos (PC) será aplicada nos termos do 
artigo 9.º da Portaria e valorada nos termos do n.º 2 do artigo 18.º do 
mesmo diploma, tendo uma ponderação de 70 % na classificação final. 
Este método de seleção será composto por uma prova de natureza teórica 
e uma prova de natureza prática. A prova teórica terá um peso de 30 % e 
a prova prática de 70 % e ambas realizar -se -ão em instalações da Força 
Aérea na região de Lisboa.

14.3.1 — Área A — Cozinheiro: A prova teórica será escrita, indi-
vidual, sem consulta, revestindo uma natureza teórica, com conteúdo 
de natureza genérica, composta por questões de escolha múltipla, de 
desenvolvimento e de pergunta direta, tendo uma duração máxima de 
1 hora mais 30 minutos de tolerância, e incidirá sobre os temas e respe-
tiva legislação constantes no anexo ao presente aviso. A prova prática 
consistirá na avaliação dos diversos géneros disponíveis, em proceder 
à preparação/tempero dos mesmos, confecionar a refeição predefinida, 
em realizar o empratamento adequado e proceder à recolha, limpeza e 
arrumo da palamenta utilizada.

14.3.2 — Área B — Empregado de Mesa: A prova teórica será escrita, 
individual, sem consulta, revestindo uma natureza teórica, com conteúdo 
de natureza genérica, composta por questões de escolha múltipla, de 
desenvolvimento e de pergunta direta, tendo uma duração máxima de 
1 hora mais 30 minutos de tolerância, e incidirá sobre os temas e respe-
tiva legislação constantes no anexo ao presente aviso. A prova prática 
consistirá em efetuar o mise en place predefinido para a ocasião, servir, 
na modalidade predefinida, a refeição completa e proceder à recolha e 
arrumo da palamenta utilizada.

14.4 — A Entrevista Profissional de Seleção (EPS) será aplicada 
nos termos do artigo 13.º da Portaria e valorada nos termos do n.º 6 do 
artigo 18.º do mesmo diploma, tendo uma ponderação de 30 % na clas-
sificação final. Esta prova visa avaliar, de forma objetiva e sistemática, 
a experiência profissional e os aspetos comportamentais evidenciados 
durante a interação estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, 
designadamente os relacionados com a responsabilidade e compromisso 
com o serviço e de relacionamento interpessoal.

14.5 — A Classificação Final (CF) dos candidatos que completem o 
procedimento resultará da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas obtidas nos dois métodos de seleção, que será expressa na 
escala de 0 a 20 valores e efetuada através das seguintes fórmulas:

CF = 0,70 AC +0,30 EPS, para os candidatos referidos no ponto 14.1.1;
CF = 0,70 PC +0,30 EPS, para os candidatos referidos no ponto 14.1.2.

15 — A ata do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respe-
tiva ponderação de cada um dos métodos de avaliação a utilizar, a grelha 
classificativa e os sistemas de valoração dos métodos, será facultada aos 
candidatos sempre que solicitada, no prazo de três dias contados da data 
da entrada, por escrito, do pedido.

16 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada no 
átrio da Direção de Pessoal e disponibilizada no endereço eletrónico 
http://www.emfa.pt, nos termos do n.º 1 do artigo 33.º da Portaria.

17 — Cada um dos métodos de seleção é eliminatório pela ordem 
enunciada na Lei, sendo excluídos do procedimento os candidatos que 
obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos, ou 
que não compareçam, não lhes sendo, em ambos os casos, aplicado o 
método seguinte.

18 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados para 
a realização do método seguinte, por uma das formas previstas no n.º 3 
do artigo 30.º da Portaria.

19 — Ordenação final:
19.1 — A ordenação final dos candidatos que completem o procedi-

mento concursal, com aprovação em todos os métodos de seleção aplica-
dos, é efetuada de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 valores, em 
resultado da média aritmética ponderada das classificações quantitativas 
obtidas em cada método de seleção.

19.2 — Sem prejuízo do disposto no ponto seguinte do presente aviso, 
em situações de igualdade de valoração, na ordenação final, aplica -se o 
previsto no artigo 35.º da Portaria.

19.3 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação do Diretor do Pessoal, é afixada no átrio da Direção de 
Pessoal e disponibilizada no endereço eletrónico http://www.emfa.pt, 
sendo ainda publicado um aviso no Diário da República, 2.ª série, com 
informação sobre a sua publicitação, nos termos do n.º 6 do artigo 36.º 
da Portaria.

20 — Exercício do direito de participação dos interessados — para 
efeitos do exercício deste direito, os candidatos devem utilizar, obriga-
toriamente, o modelo aprovado por despacho do Ministro do Estado 
e das Finanças, publicado sob o n.º 11321/2009, no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponível no endereço eletrónico
http://www.emfa.pt.
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21 — Recrutamento — o recrutamento efetua -se por contingente:
21.1 — 70 % — Pela ordem decrescente de ordenação final dos can-

didatos que concorram ao abrigo do RIPSM e, esgotados estes, dos 
restantes candidatos.

21.2 — 30 % — Pela ordem decrescente de ordenação final dos can-
didatos colocados em situação de requalificação e, esgotados estes, dos 
restantes candidatos, conforme o preceituado na alínea d) do n.º 1 do 
artigo 37.º da LTFP.

22 — Será disponibilizada no endereço eletrónico da Força Aérea, 
http://www.emfa.pt, toda a informação considerada relevante para os 
candidatos.

23 — Em tudo o que não esteja previsto no presente aviso, aplicam -se 
as normas constantes da legislação aplicável, atualmente em vigor.

24 — Composição do Júri:
Área A:
Presidente: Tenente -Coronel/Técnico de Abastecimento 057398 -B 

Rui Manuel da Conceição Mira Coroa;
Primeiro vogal efetivo: Major/Técnico de Abastecimento Renato 

Amor do Carmo, que substituirá o presidente nas suas faltas e impe-
dimentos;

Segundo vogal efetivo: Tenente/Jurista António Manuel Carreira de 
Oliveira Paixão;

Primeiro vogal suplente: Capitão/Técnico de Abastecimento Andreia 
Issa de Castro Rocha;

Segundo vogal suplente: Capitão/Técnico de Abastecimento Ricardo 
Jorge de Sousa Correia.

Área B:
Presidente: Tenente -Coronel/Técnico de Abastecimento Rui Manuel 

da Conceição Mira Coroa;
Primeiro vogal efetivo: Major/Técnico de Abastecimento João Jorge 

Vieira, que substituirá o presidente nas suas faltas e impedimentos;
Segundo vogal efetivo: Tenente/Jurista Raquel Ribeiro Cardoso 

Vieira;
Primeiro vogal suplente: Capitão/Técnico de Abastecimento Bruno 

Filipe Serafim Fernandes;
Segundo vogal suplente: Capitão/Técnico de Abastecimento Rui 

Manuel Ventura Primo da Silva.

ANEXO
a) Orgânica da Força Aérea — Decreto -Lei n.º 187/2014, de 29 de 

dezembro.
b) Vínculo de emprego público — Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pelas 
Leis n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, n.º 84/2015, de 07 de agosto, 
n.º 18/2016, de 20 de junho e n.º 42/2016, de 28 de dezembro.

c) Sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho da Ad-
ministração Pública — Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro, alterada 
pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro e pela Lei n.º 55 -A/2010, 
de 31 de dezembro.

27 de abril de 2017. — O Diretor do Pessoal, Eurico Fernando Justino 
Craveiro, Major -General Piloto Aviador.

310471261 

 ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinete da Ministra

Louvor n.º 151/2017
Louvo a Unidade de Segurança e Honras de Estado da Guarda Nacio-

nal Republicana, pela forma extraordinariamente empenhada, valiosa 
e competente, como tem cumprido todas as missões que lhe têm sido 
confiadas, prestando relevantes serviços à causa pública, sempre no 
mais estreito respeito pelos princípios constitucionalmente consagra-
dos, demonstrando ser uma justa herdeira e depositária das tradições 
e do espólio histórico do Regimento de Cavalaria da Guarda Nacional 
Republicana.

Com um arreigado espírito de união e disciplina, a Unidade de Segu-
rança e Honras de Estado cumpre a sua missão, não apenas como unidade 
de representação na prestação de Honras de Estado, mas empenhando -se 
também nas atividades policiais e de segurança dos órgãos de soberania, 
mantendo em elevado grau de prontidão a componente de cavalaria 
para as operações de ordem pública e participando em todo país em 
atividades de caráter cultural, guiando a Guarda para uma dinâmica de 
crescimento e afirmação.

Neste âmbito merecem especial realce as atividades de cooperação 
internacional em que permanentemente está envolvida, especialmente 
no apoio a forças congéneres, nos mais diversos pontos do globo, onde 
se destacam a América do Sul, África e Península Arábica. Pelo pres-
tígio alcançado, mereceu a confiança de forças de vários países, tendo 
sido a força convidada para o apoio no levantamento das primeiras 
unidades de cavalaria da Gendarmerie e da Guarda Real do Reino 
da Jordânia. Este processo, que envolveu, para além da formação de 
quadros e apoio técnico na construção de infraestruturas, a aquisição, 
preparação e transporte de cavalos lusitanos, merece ser realçado pela 
enorme divulgação da raça de cavalos portuguesa no estrangeiro, que 
constitui uma inequívoca mais -valia para a produção cavalar e para a 
economia nacional.

Cabendo -lhe a importante responsabilidade de garantir a remonta, o 
desbaste e o ensino de solípedes, a inspeção técnica e a uniformização 
de procedimentos de unidades a cavalo, enfatiza -se o seu contributo 
para a reorganização do dispositivo de cavalaria da Guarda Nacional 
Republicana, racionalizando -o e tornando -o mais consistente e coerente.

Constituindo -se hoje em dia como a única força em Portugal que 
utiliza o cavalo para o cumprimento das suas missões operacionais, tem 
procurado preservar e aperfeiçoar a Equitação Militar, como património 
cultural de âmbito nacional e ainda contribuir, para o desenvolvimento 
da atividade equestre no nosso país, constituindo a Charanga e Reprise 
a Cavalo referências máximas da doutrina equestre, realçando -se as 
inúmeras presenças em diversos certames nacionais e internacionais, 
destacando -se em, 2015, a participação no Salão do Cavalo de El Jadida 
em Marrocos.

No âmbito das missões de prestação de Honras de Estado são de assi-
nalar as Escoltas de Honra a Embaixadores e Chefes de Estado e, entre 
estas, as que se destacaram pelas dificuldades acrescidas da manobra 
logística, como a visita dos Reis de Espanha à Cidade do Porto, do Presi-
dente da Grécia a Coimbra e a do Presidente do Chile a Évora. A Tomada 
de Posse de Sua Excelência o Presidente da República, Professor Doutor 
Marcelo Rebelo de Sousa, bem como as Honras de Panteão Nacional 
prestadas a Sofia de Melo Breyner e a Eusébio da Silva Ferreira e ainda 
as cerimónias fúnebres de Sua Excelência o ex -Presidente da República 
Mário Soares, representaram o apogeu das missões desempenhadas. 
O cumprimento de variadíssimas missões altamente críticas, com ele-
vado grau de complexidade e visibilidade, foi sempre executado com 
enorme brilho e eficácia e em muito contribuiu para projetar a imagem 
da Guarda Nacional Republicana e do país aquém e além -fronteiras.

Por tudo o que ficou expresso, é de elementar justiça reconhecer que 
os serviços prestados pela Unidade de Segurança e Honras de Estado, 
da Guarda Nacional Republicana, trouxeram honra e lustre para o País, 
devendo como tal ser publicamente reconhecidos como relevantes, 
extraordinários, importantes e distintos.

Assim, ao abrigo dos artigos 7.º e 9.º, ambos do Decreto -Lei n.º 177/82, 
de 12 de maio, manda o Governo, pela Ministra da Administração In-
terna, condecorar com a medalha de ouro de serviços distintos de segu-
rança pública a Unidade de Segurança e Honras de Estado, da Guarda 
Nacional Republicana.

2 de maio de 2017. — A Ministra da Administração Interna, Maria 
Constança Dias Urbano de Sousa.

310467941 

 JUSTIÇA

Direção-Geral da Política de Justiça

Despacho (extrato) n.º 4362/2017
Por meu despacho, de 11 de abril de 2017:

Mestre Inês Oliveira Andrade de Jesus — renovada, por novo período 
de dois anos, ao abrigo do disposto na alínea a), do n.º 1 do artigo 10.º e 
no n.º 2 do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 163/2012, de 31 de julho, que 
mantém em vigor os n.os 2 a 6 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 123/2007, 
de 27 de abril, a comissão de serviço para desempenhar as funções de 
Consultora, nas áreas de Planeamento e Política Legislativa da Direção-
-Geral da Política de Justiça do Ministério da Justiça, com efeitos a 1 
de maio de 2017. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de 
Contas)

19 de abril de 2017. — A Diretora -Geral, Susana Antas Videira.
310466337 


